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Circular nº 116/07




Brasília, 11 de maio de 2007

Às seções sindicais, secretarias regionais e aos Diretores do ANDES-SN.

Companheiros:

Encaminhamos o relatório da audiência do ANDES-SN com o Secretário da SESU-MEC, realizada em Brasília, no dia 9 de maio do corrente ano.
Aproveitamos a oportunidade para enviar também, os seguintes documentos que foram protocolados no MEC por ocasião da referida audiência.

 - Carta nº 110/07, que encaminha a pauta de reivindicações dos docentes das IFES.

- Carta nº 111/07, que encaminha as preocupações do Sindicato e pedidos de esclarecimentos referentes, entre outras questões, ao financiamento da educação, a medidas que compõem o Plano de Desenvolvimento da Educação e à reforma universitária.
Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e universitárias.

Prof. José Vitório Zago

1º Tesoureiro


Relatório da audiência do ANDES-SN com o Secretário da SESU-MEC realizada no dia 9 de maio de 2007

Presentes

MEC: Ronaldo Mota, Secretário da SESU e, ao final, também André Lázaro, Secretário Executivo Adjunto do Ministério.

ANDES-SN: Paulo Rizzo, Agostinho Beghelli, Luiz Henrique Schuch, José Vitório Zago e Lighia Brigitta H. Matsushigue

O Secretário abriu a reunião cumprimentando os presentes e afirmou ter sido fundador tanto da ANDES como do ANDES-SN, que tinha clareza sobre o papel importante do Sindicato Nacional e que pretende manter com este o necessário diálogo.

Paulo Rizzo cumprimentou Ronaldo Mota por sua posse e afirmou que o MEC e a SESU, em particular, são, para o ANDES-SN, os interlocutores no governo.

Informou que a Diretoria do ANDES-SN solicitou ao Ministro da Educação audiência para apresentar as demandas da categoria definidas pelo 26º CONGRESSO, sintetizadas em dois documentos anexos. O primeiro contém a pauta de reivindicações dos docentes das IFES e o segundo, preocupações do Sindicato e pedidos de esclarecimentos referentes, entre outras questões, ao financiamento da educação, a medidas que compõem o Plano de Desenvolvimento da Educação e à reforma universitária.

Seguiu-se a apresentação da pauta do setor das IFES. Os diretores do ANDES-SN frisaram que as reivindicações são baseadas em princípios e que gostariam de encontrar na SESU disposição em buscar convergências conceituais, pois a experiência tem sido a de o governo responder às reivindicações com medidas conceitualmente contraditórias às solicitadas.

Foi dada ênfase à necessidade de tratar conjuntamente as carreiras de professores do 1º, do 2º e do 3º grau e a retomada do GT de carreira. Foi destacado o fato de que os professores em regime de 20 horas percebem complementação para atingir o valor do salário-mínimo. Informou-se ao Secretário que as seções sindicais estão discutindo uma proposição de malha salarial que contemple as reivindicações e que, assim que houver deliberação do Sindicato, a proposta será encaminhada.

O Secretário sugeriu a criação de uma comissão para começar a trabalhar a pauta com a participação de pessoas do MEC que tenham experiência na universidade.

A apresentação do segundo documento partiu da lembrança de que o programa de Lula, na eleição que o elegeu para o primeiro mandato, firmava posição em defesa da derrubada dos vetos ao PNE, mas que isso não aconteceu. Foi salientado que os investimentos públicos em educação no Brasil, em relação ao PIB, estão entre os mais baixos do mundo e que o ajuste fiscal, de longo prazo, pretendido pelo PAC, aponta para um estrangulamento ainda maior desse financiamento. Os questionamentos concentraram-se, então, nos programas contidos no PDE como estando subordinados ao ajuste fiscal, particularmente o REUNI e Professor Equivalente. Tais medidas não apontam posição estratégica sobre o financiamento da educação. Os diretores do ANDES-SN insistiram que o sindicato gostaria de tratar os temas com a SESU em termos de política orçamentária para os próximos anos.

Seguiu-se um rápido debate, no qual o Secretário defendeu os avanços que, segundo ele, estão ocorrendo no financiamento da educação superior, reafirmando a disposição ao diálogo. Em relação ao PL nº 7200/06, informou que o Ministro terá reunião com o Presidente da Câmara dos Deputados para tratar do seu andamento e afirmou que o governo continua interessado na sua aprovação e que não há interesse em retirá-lo.

Paulo Rizzo apresentou, ao final, abaixo-assinado de estudantes por meio do que é denunciado o não-cumprimento pela CAPES do pagamento de bolsas do Programa de Fomento à Pós-Graduação (PROF) a estudantes classificados. Ronaldo Mota e André Lázaro disseram desconhecer o problema e comprometeram-se a buscar informação.

Combinou-se, ao término da audiência, que a SESU estudará os documentos entregues e que o ANDES-SN, no prazo de duas semanas, fará contato para a marcação de reunião que dará início ao tratamento da pauta de reivindicações.

Diretoria do ANDES-SN


Carta nº 110/07




Brasília, 9 de maio de 2007

Excelentíssimo Senhor 

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Educação

BRASÍLIA - DF

Senhor Ministro:

Encaminhamos a V. Exª a Pauta de Reivindicações dos docentes das IFES, atualizada no 26º CONGRESSO do ANDES-Sindicato Nacional, realizado em Campina Grande – PB, no período de 27 de fevereiro a 4 de março de 2007.

Respeitosamente,

Prof. Paulo Marcos Borges Rizzo

Presidente do ANDES-SN



Pauta de reivindicações dos docentes das IFES definida pelo 26º CONGRESSO do ANDES-SN 
Campina Grande - PB, 27 de fevereiro a 4 de março de 2007

1. Reajuste salarial emergencial que seja, no mínimo, correspondente à defasagem salarial resultante das perdas de janeiro de 1999 a dezembro de 2006 pelo índice ICV do DIEESE.

Esta reivindicação tem por base o dispositivo constitucional, instituído pela EMC 019, de 04/06/1998 (Art. 37, inciso X:  “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”). Deveria o governo conceder anualmente a revisão, mas não o fez e, quando o fez, aplicou índices inferiores aos da inflação.

2. Definição de uma política salarial que inclua a incorporação das gratificações com paridade e isonomia de salário e a compensação das perdas salariais acumuladas a partir de janeiro de 1995.

3. Isonomia entre GED e GEAD pelos seus valores máximos.

4. Incorporação da GED, GEAD e GAE no vencimento básico.

5. Isonomia do vencimento básico entre as carreiras do ensino superior e do 1º e do 2º grau;
6. Isonomia dos percentuais de titulação entre as carreiras do ensino superior e do 1º e do 2º grau. 

7. Paridade entre ativos, aposentados e pensionistas.
8. Incorporação da VPI – (Vantagem Pecuniária Individual). 

9. Retomada da licença sabática.
10. Manutenção dos aposentados na folha de pagamento das IFES.
11. Que os atuais aposentados percebam as vantagens da classe de Professor Associado, na seguinte relação: Adjunto IV como Associado IV, Adjunto III como Associado III, e assim sucessivamente, sem prejuízo dos aposentados sob a égide do art. 192 da Lei nº 8112/90 (RJU).
12. Que os docentes da ativa pertencentes à classe de adjunto nível IV que tenham alcançado os requisitos necessários à progressão para a classe de Professor Associado, instituída pela Lei Federal nº 11.344/06, possam progredir aos níveis da classe de Professor Associado de acordo com o tempo que tenham tido em atividade na condição de Professor Adjunto nível IV.

13. Preenchimento dos cargos atualmente vagos e a criação de novos cargos, pelo Regime Jurídico Único, para suprir as necessidades da política de expansão das IFES, com a realização imediata de concurso público e com a respectiva dotação orçamentária.

14. Limitação da contratação de professores substitutos a situações de excepcionalidade, nos termos da Proposta de Carreira Única do ANDES-SN.

15. Remuneração dos professores substitutos nos mesmos valores que os do quadro permanente das IFES.

16. Proibição a todas as formas de precarização do trabalho docente nas IES públicas, tais como: aumento de contratações por tempo determinado em detrimento de concursos públicos, programas de excelência para aproveitamento de aposentados, programas de aproveitamento de jovens doutores e estudantes de pós-graduação, distorções do estágio de docência na pós-graduação como alternativa à contratação de professores, aproveitamento de técnicos-administrativos na docência, prestação de serviços via convênios que descaracterizam a carreira docente, redução no número de vagas efetivas e as diversas modalidades de trabalho informal e voluntariado como alternativa à realização de concursos públicos para contratação de professores. 

17. Tratamento isonômico e paritário de todos os benefícios em todos os órgãos e instituições públicas.
18. Continuidade de funcionamento do GT Carreira do MEC, com o atendimento das pré-condições, já apresentadas ao MEC na primeira etapa de funcionamento do GT, com vista a eliminar as distorções hoje existentes entre as carreiras e entre ativos e aposentados. Tais condições objetivam avançar no processo de aproximação das carreiras na direção da carreira única. 

19. Incorporação imediata do auxílio alimentação pelo maior valor pago ao funcionalismo federal.
20. Retomada dos anuênios. 

21. Retomada da licença especial.
Observação. Com base nos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 e tomando como referência inicial a remuneração do Professor Auxiliar, nível 1, regime de 20 horas, as seções sindicais estão discutindo propostas para uma malha salarial. No dia 02 de junho, em uma reunião nacional, o ANDES-SN estará definindo a proposta e a encaminhará ao MEC. 


Carta nº 111/07





Brasília, 9 de maio de 2007.

Excelentíssimo Senhor 

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Educação

BRASÍLIA - DF

Senhor Ministro:

Considerando que o Ministério que o V. Exª dirige é responsável pela formulação das políticas gerais que orientam a Educação no país, o Sindicato que congrega os docentes do Ensino Superior, ANDES-SN, sente-se na responsabilidade de tecer os comentários arrolados abaixo e trazê-los à consideração e providências de V. Exª.

1. Dados internacionais, recolhidos do sitio da UNESCO
 mostram que o Brasil não tem colocado a área da Educação, no discurso reconhecida como de importância estratégica para o país, numa prioridade minimamente compatível com tal discurso. Se, antes da revisão de cálculo do PIB, o valor, informado às agências internacionais, como investimento público em Educação, beirava os 4% do PIB, atualmente, revisto, situa-se mais próximo dos 3,5%. O contraste, em relação aos investimentos na área, feitos por outros países, os quais têm sistema educacional já equacionado, é gritante: em relação aos respectivos PIB, os países da OCDE
 investem em média 5,9%, sendo 5,2%, destes, recursos públicos. Vale lembrar que, em valores absolutos, os Produtos Internos Brutos de tais países são substancialmente superiores ao do Brasil, havendo destaque para os Estados Unidos, que, mesmo assim, destinam  7,5% do seu avantajado PIB à Educação como um todo, sendo, destes, 5,4% recursos públicos2. 

2. Em termos relativos aos gastos totais em verbas públicas, novamente o Brasil vem demonstrando1 a baixa prioridade conferida à área da Educação e à Educação Superior, em particular: investiu,  em 2002 e não houve melhora considerável nos anos posteriores, na Educação como todo apenas 12,2% do total arrecadado e 2,5% em Educação Superior. Tais percentuais também estão bem abaixo das médias internacionais1, valendo salientar o caso da Malásia, em processo de crescimento, e dos Estados Unidos, onde os valores relativos são de 28,0% (9,8% para Educação Superior) e 15,2% (4,0% para a Educação Superior), respectivamente.

3. Mostrando a face complementar da situação, o Brasil é hoje o país com a Educação Superior mais privatizada do mundo. Dados do INEP
  mostram que, em 2005, os ingressos na Educação Superior pública situaram-se abaixo dos 20% do total, pior até do que a situação do Chile, tomado durante muito tempo como exemplo para a política neoliberal. Por outro lado, nos Estados Unidos, mais de 73% das matrículas neste nível de ensino estão em instituições públicas. A imensa fragmentação das instituições privadas no Brasil, que, sempre segundo dados do INEP3, somavam, em 2005, o espantoso número de 1.600 faculdades ou faculdades integradas, 111 centros universitários e 86 universidades, não encontra paralelo em termos internacionais e dificulta, se não impede, o correto controle da qualidade do ensino ofertado por estas instituições.

4. No ano de 2005 foram disponibilizadas 2,17 milhões de vagas, sendo 1,89 milhões dessas em instituições de educação superior privadas. Replicando fenômeno observado nos últimos anos, mais de 500 mil das vagas privadas ofertadas não foram ocupadas, em marcante contraste com a situação das instituições públicas, quer federais, quer estaduais, que admitiram 30% mais estudantes do que as vagas colocadas em disputa em seus vestibulares. Em relação à coorte etária dos jovens de 18 anos (estável em aproximadamente 3,5 milhões), o total de vagas poderia atender mais de 60% dos jovens. Assim deduz-se que:

O PRINCIPAL PROBLEMA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR NO BRASIL NÃO É ESCASSES DE VAGAS, MAS A FALTA DE VAGAS DE QUALIDADE, ou seja, vagas não apenas gratuitas, mas que estejam acopladas ao ambiente acadêmico e às perspectivas de profissionalização que a população e o futuro do país demandam, o que inclui providências para assistência estudantil adequadas às faixas de mais baixa renda. Tais vagas encontram-se, internacionalmente, no sistema público ou em instituições filantrópicas com histórico consolidado e não submetidas a pressões do mercado. 

É URGENTE, pois, trazer o FINANCIAMENTO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO a níveis mais próximos aos internacionais, o que significa, no mínimo, DOBRÁ-LO.

Vale assinalar que as iniciativas recentes do MEC não caminham na direção correta: tanto a proposta UAB quanto o plano REUNI pretendem expandir a oferta de vagas públicas de fatores entre 3 e 4, cada, sem investimentos financeiros minimamente compatíveis. Mesmo sem trazer à tona as sérias restrições, conceituais e práticas, que análises de especialistas em educação em geral e o Grupo de Trabalho em Políticas Educacionais do ANDES-SN, em particular, têm feito às propostas, a história demonstra que não há milagres: não há como manter, muito menos ampliar a qualidade se o financiamento por vagas despenca a níveis de 10% a 20% do anteriormente mantido no sistema.

Vale assinalar, ainda, que a análise dos projetos de lei que tramitam em conjunto com o PL nº 7200/06 do governo, em particular do PL nº 4221/04 do Sr. João Matos, alertam para a possibilidade de que a educação superior seja totalmente desregulamentada, favorecendo ainda mais sua fragmentação e perda de qualidade. 

Assim, financiamento público em níveis compatíveis com a importância da Educação para o desenvolvimento do país é condição necessária, se bem que não suficiente, para a retomada da qualidade na oferta de Educação neste país. O mínimo que a sociedade espera é que sejam feitas gestões do MEC frente ao Executivo da União para que seja cumprida a promessa de empreender as necessárias ações para a reversão dos vetos apostos às exigências de financiamento da Educação aprovadas no Parlamento, em especial ao item do PNE que se refere à meta de torná-la equivalente a 7% do PIB brasileiro.

Solicitamos, ainda, posicionamento deste Ministério sobre as seguintes questões:
1. Qual a política orçamentária e de contratação de pessoal para os próximos anos que o Ministério pretende adotar para assegurar o funcionamento atual das IFES e as metas de expansão?

2.  Qual a política para abrir cargos, vagas e concursos para a substituição das contratações ilegais feitas por fundações de apoio?

3. Quais as irregularidades que foram constatadas pela CGU nas contratações de serviços feitas pelas fundações?

4. Qual a estimativa de valores em relação à inadimplência das IES particulares que está sendo renunciada ou renegociada com o PDE?

5. Qual o posicionamento do governo sobre a tramitação do PL nº 7200/06, suas emendas e demais projetos de lei que o acompanham?

Respeitosamente

Paulo Marcos Borges Rizzo

Presidente
� � HYPERLINK "http://www.uis.unesco.org" ��www.uis.unesco.org� 


� � HYPERLINK "http://www.oecd.org/edu" ��www.oecd.org/edu� 


� � HYPERLINK "http://www.inep.gov.br" ��www.inep.gov.br� 
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